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AUTOR: Vereador Saulo Evangelista dos Santos 

 

Indica a Sua Excelência o senhor Altir Antônio 
Peruzzo - Prefeito, com cópia ao Senhor Wilson 
Pereira – Secretario Municipal de Esporte e Lazer  a 
necessidade e oportunidade de fixar uma trave de 
ferro no campo de futebol Society da praça do 
Bairro Cidade Alta. 
 

  O vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 
126 do Regimento Interno da Câmara, INDICA a Sua Excelência o senhor Altir Antônio Peruzzo 
- Prefeito, com cópia ao Senhor Wilson Pereira – Secretario Municipal de Esporte e Lazer , sobre 
a necessidade e oportunidade do atendimento desta proposição. 
  

JUSTIFICATIVA 
 
  O campo atende a demanda da população local, bem como 70 crianças que fazem 
parte das escolinhas de futebol do bairro, sendo de suma importância garantir o direito de lazer e 
bem estar, além de garantir condições da pratica de esporte no campo. Cabe ressaltar que a trave 
de madeira que estava instalada no campo foi retirada, havendo assim a necessidade de nova 
trave de ferro para que seja fixada em concreto evitando que haja o furto da mesma. 
 
  Sendo que consta oportuno. 
 
  Peço apoio na matéria e aprovação. 
 
  Sala das Sessões, Plenário Henrique Simionatto, 21 de Fevereiro de 2019. 
 
 
 

SAULO EVANGELISTA DOS SANTOS 
Vereador 

Discussão e votação única em: ____/_____/____ 

(   ) Aprovada por unanimidade 

(   ) Aprovada por ____x____ votos. 

(   ) Rejeitada por ____x____votos. 

       Abstenções ____ votos. 

 

______________________ 
Assinatura do (a) presidente 

 
( X) Indicação  

(    ) Requerimento 

(    ) Moção 

(    ) Projeto Decreto Legislativo 

(    ) Projeto Resolução 
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